
10ª (DÉCIMA ) REUNIÃO ORDINÁRIA

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

DE 06 A 10  NOVEMBRO DE 2017 

EMENTÁRIO 

01.     PARECER CEE/CEIF Nº 388/17
 APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1176/17
 Prot.: 14.096.233-3

Int . : Colégio Estadual Jardim Maracanã - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Dirceu Antonio Ruaro
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

02.     PARECER CEE/CEIF Nº 389/17
 APROVADO EM  06/11/17

     Proc.: 1182/17
 Prot.: 14.278.938-8

Int . : Colégio Estadual do Campo Margarida - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Marechal Cândido Rondon
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Dirceu Antonio Ruaro
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 
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03. PARECER CEE/CEIF Nº 390/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1212/17
 Prot.: 14.243.940-9

Int . : Colégio Estadual Duque de Caxias - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: São Manoel do Paraná
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Dirceu Antonio Ruaro 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

04.     PARECER CEE/CEIF Nº 391/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 396/17
 Prot.: 12.109.746-0

Int . : Colégio Estadual do Campo Professor Pedro José Puchalski  - Ensino
Fundamental e Médio

Mun.: Contenda
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

05.     PARECER CEE/CEIF Nº 392/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1131/17
 Prot.: 14.203.801-3

Int . : Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade  – Ensino Fundamental,
Médio, Normal e Profissional

Mun.: Nova Tebas
Ass.:   Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 
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06.     PARECER CEE/CEIF Nº 393/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1135/17
 Prot.: 14.372.232-5

Int . : Colégio  Fateb  –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional

Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

07.     PARECER CEE/CEIF Nº 394/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1142/17
 Prot.: 14.219.313-2

Int . : Colégio Estadual  Professora Dulce Maschio - Ensino Fundamental e
Médio

Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 

08.     PARECER CEE/CEIF Nº 395/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1160/17
 Prot.: 14.089.463-0

Int . : Escola Estadual do Campo de Vila União - Ensino Fundamental
Mun.: Rosário do Ivaí
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança, infraestrutura e normas de acessibilidade. 
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09.     PARECER CEE/CEIF Nº 396/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1161/17
 Prot.: 14.300.887-8

Int . : Colégio  Estadual  Reinaldo  Sass  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional 

Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 

10.     PARECER CEE/CEIF Nº 397/17
     APROVADO EM  06/11/17

Proc.: 1163/17
 Prot.: 14.098.937-1

Int . : Colégio Estadual Idália Rocha - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 

11.     PARECER CEE/CEIF Nº 398/17
     APROVADO EM  07/11/17

Proc.: 1180/17
 Prot.: 14.312.676-5

Int . : Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional

Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 
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12.     PARECER CEE/CEIF Nº 399/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1184/17
 Prot.: 14.513.507-9

Int . : Colégio Estadual Neusa Domit - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 

13.     PARECER CEE/CEIF Nº 400/17
APROVADO EM 07/11/17
Proc.: 1226/17

 Prot.: 13.278.755-7
Int . : Escola Ateneu Junior – Ensino Fundamental
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Fundamental 
Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

14.     PARECER CEE/CEIF Nº 401/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1236/17
 Prot.: 14.070.599-3

Int . : Colégio  Estadual  Comendador  Geremias  Lunardelli  -  Ensino
Fundamental e Médio

Mun.: Grandes Rios
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, acessibilidade, 
condições sanitárias e de segurança. 
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15.     PARECER CEE/CEIF Nº 402/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1301/17
 Prot.: 14.663.637-3

Int . : Colégio Erasto Gaertner – Educação Infantil e Ensino Fundamental e
Médio

Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, condições sanitárias 
e de segurança. 

16.     PARECER CEE/CEIF Nº 403/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1302/17
 Prot.: 14.727.235-9

Int . : Colégio Adventista Portão – Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Médio

Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

17.     PARECER CEE/CEIF Nº 404/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1179/17
 Prot.: 14.376.236-0

Int . : Colégio Estadual Bernardina Schleder - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 
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18.     PARECER CEE/CEIF Nº 405/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1258/17
 Prot.: 14.550.022-2

Int . : Escola Coração de Maria – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental
Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais e infraestrutura.

 
19.     PARECER CEE/CEIF Nº 406/17

     APROVADO EM 07/11/17
Proc.: 1300/17

 Prot.: 14.627.550-8
Int . : Escola Madre Cecília Cros – Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

20.     PARECER CEE/CEIF Nº 407/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1185/17
 Prot.: 14.426.122-4

Int . : Colégio Estadual Presidente Vargas - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 
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21.     PARECER CEE/CEIF Nº 408/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1229/17
 Prot.: 14.289.827-6

Int . : Colégio Milenium – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental
Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

    
22. PARECER CEE/CEIF Nº 409/17
 APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1227/17
 Prot.: 14.661.109-5

Int . : Colégio  Nossa  Senhora  da  Assunção  –  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental e Médio

Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental. 
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

23.     PARECER CEE/CEIF Nº 410/17
     APROVADO EM 07/11/17

Proc.: 1233/17
 Prot.: 14.464.352-6

Int . : Colégio Estadual de Ouro Verde - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ouro Verde do Oeste
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora

garantir: cumprimento de normas e prazos legais, infraestrutura, 
condições sanitárias e de segurança. 

Oscar Alves
Presidente do CEE - PR
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